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COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: 
 
 

  - CONSELHO DE DISCIPLINA 

  - DELIBERAÇÕES 

 
 

Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, comunica-se que o Conselho 

de Disciplina desta Associação decidiu: 
 

 

FUTEBOL 11 

 

RECURSO DE REVISÃO DECIDIDO 

 

Recurso Revisão nº1 – Nelson Feliz Pinto Lopes Carvalho 

a) O Conselho de Disciplina mantém as sanções decididas em processo sumário. 

 

 

PROCESSO AVERIGUAÇÕES INSTAURADO 

 

07/Aver.- Ao jogo Brito SC/ AD Oliveirense 1952, agendado para o dia 18.12.2021, a contar 

para o C.D. Juniores 1º Divisão, por factos que lhe possam ser imputados. 

 

PROCESSO AVERIGUAÇÕES DECIDIDO 

 

06/Aver.- Jogo GD S. Tiago do Pinheiro/ Desportivo Arco Baúlhe, C.D. 1º Divisão Seniores, do 

dia 08.01.2022. 

1 – Considerar o Sr. Tiago Emanuel Leite Castro Silva, cc 13450712, treinador do 

Desportivo Arco Baúlhe, incurso no art.º 101 do Regulamento Disciplinar, aplicando-

se-lhe as seguintes penas: 

a) Multa de 15 euros; 

b) 15 dias de suspensão a partir da data de notificação (21.01.2022). 

 
 

PROCESSO DISCIPLINARES INSTAURADOS 

  

05/Disc.- Ao Arsenal Devesa por factos que lhe são imputados no jogo Arsenal Devesa/ GD 

Adaúfe, realizado no dia 15.01.2022 a contar para o Campeonato Distrital de Juvenis 2º 

Divisão. 

Interdição do Campo de jogos – Escalão juvenis. 

http://www.afbraga.com/
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06/Disc.- Ao GD Adaúfe por factos que lhe são imputados no jogo Arsenal Devesa/ GD Adaúfe, 

realizado no dia 15.01.2022 a contar para o Campeonato Distrital de Juvenis 2º Divisão. 

Interdição do campo de jogos – Escalão Juvenis. 

 

FUTSAL 

 

PROCESSO DISCIPLINAR DECIDIDO 

 

04/DISC.- Jogo Futsal A` Batela Alvarinho Melgaço/ Casa Povo Freixo, do dia 27.11.2011. 

1 - Considerar o Futsal A´Batela Alvarinho Melgaço, incurso no art.º 55 n.º1 do Regulamento 

Disciplinar, aplicando-se-lhe as seguintes penas: 

a) Multa de 50 euros. 

b) Derrota 0-4. 

c) Pagamento de 25 euros a título de custas e imposto de justiça. 

 

ARBITRAGEM 

 

Aplicar a pena de ADVERTÊNCIA ao Sr. Diogo Macedo Cachetas, árbitro dos quadros de 

arbitragem da AF Braga, por infração ao art.º 141 n.º2, alínea a) do Regulamento Disciplinar 

da A.F.Braga. 

 

Aplicar a pena de ADVERTÊNCIA ao Sr. Diogo Nuno Gomes Teixeira, árbitro dos quadros de 

arbitragem da AF Braga, por infração ao art.º 141 n.º2, alínea a) do Regulamento Disciplinar 

da A.F.Braga. 

 

 

  

O Conselho de Disciplina da AF Braga 
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